














CONTRATO

                                                                                                                    3º TERMO ADITIVO - CONTRATO Nº 74/2013 - SUP
 
 
TERCEIRO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E ANALU DOS SANTOS,
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.

 

 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, FREDERICO WELINGTON SILVEIRA SOARES ,
doravante denominado LOCATÁRIO, e ANALU DOS SANTOS, CPF nº , doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de
Dispensa de Licitação nº 137/2013, protocolado sob nº. 003.0.114194/2013, CONTRATO Nº. 74/2013 - SGA , que independente de transcrição integra este
instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e
condições seguintes.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as informações relativas ao  LOCADOR, constantes no título e no preâmbulo, alterar a CLÁUSULA
QUARTA, ITEM 4.4  e prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original firmado entre as partes, que tem como objeto a Locação
de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, pertencente ao LOCADOR, situado à Praça Rui Barbosa, nº 18, térreo, Ituberá-BA, destinado ao funcionamento
da Promotoria de Justiça de Ituberá, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 

2.1 Ficam alterados o título e o preâmbulo, passando a figurar como locador do Contrato o Espólio de ANALU DOS SANTOS, representado pelo inventariante,
Sr. LUCAS SANTOS MENDONÇA

2.2 A conta e agência bancária para fins de pagamento do aluguel constante na CLÁUSULA QUARTA, item 4.4 passa a ser a seguinte:

      Titular: LUCAS SANTOS MENDONÇA:

 

2.3 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA QUINTA, fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, com início em 08 de julho de 2022 e
término em 07 de julho de 2024, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 

Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.

 

E, por estarem os partícipes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as testemunhas
abaixo.

 

 

PELO CONTRATANTE: ________________________________________

                                                       Frederico Welington Silveira Soares
                                                                       Superintendente

 

PELA CONTRATADA: __________________________________________

                                                           Lucas Santos Mendonça
                                                                       Locador

 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Santos Mendonça em 27/06/2022, às 11:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.
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Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 27/06/2022, às 18:17, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0391412 e o código CRC 3944BE29.
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CONTRATO

                                                                                                                                        4º Termo Aditivo Contrato nº 74/2013-SUP
 
QUARTO TERMO ADITIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA E LUCAS SANTOS
MENDONÇA, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA.
 
 
 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , CNPJ n º 04.142.491/0001-66, com sede situada à 5ª. Avenida, n º. 750, Centro Administrativo da
Bahia-CAB, Salvador-BA, neste ato representado pelo Superintendente de Gestão Administrativa, ANDRÉ LUIS SANT’ ANA RIBEIRO , doravante
denominado LOCATÁRIO, e LUCAS SANTOS MENDONÇA, CPF nº .  doravante denominado LOCADOR, com base no Processo de
Dispensa de Licitação nº 137/2013, protocolado sob nº. 003.0.114194/2013, CONTRATO Nº. 74/2013 - SGA , que independente de transcrição integra este
instrumento e observadas as disposições da Lei Estadual-BA nº. 9.433/05 de 01 de março de 2005, celebram o presente Termo Aditivo mediante as cláusulas e
condições seguintes.
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto  prorrogar a vigência contida na CLÁUSULA QUINTA do Contrato Original firmado entre as partes, que tem como
objeto a Locação de Imóvel Urbano, para fins não residenciais, pertencente ao LOCADOR, situado à Praça Rui Barbosa, nº 18, térreo, Ituberá-BA, destinado ao
funcionamento da Promotoria de Justiça de Ituberá, conforme indicado na CLÁUSULA SEGUNDA deste Aditivo.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES
 
2.1 O prazo de vigência do contrato original indicado na CLÁUSULA QUINTA , fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, com início em 08 de julho de 2024 e
término em 07 de julho de 2026, podendo ser prorrogado, se houver interesse das partes, mediante novo Termo Aditivo.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
 
3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato original, não especificamente alteradas por este Termo Aditivo.
 
3.2 E, por estarem os participes perfeitamente acordes, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo efeito, perante as
testemunhas abaixo.
 

Salvador, ____ de __________ de _______.

 
                                                                                                    PELO CONTRATANTE: ________________________________________
                                                                                                                                                          André Luis Sant' Ana Ribeiro

       Superintendente
 
                                                                                                   PELA CONTRATADA: __________________________________________
                                                                                                                                                             Lucas Santos Mendonça
                                                                                                                                                                           Locador
 

Documento assinado eletronicamente por Lucas Santos Mendonça em 14/06/2024, às 09:42, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

Documento assinado eletronicamente por André Luis Sant Ana Ribeiro em 14/06/2024, às 17:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1102095 e o código CRC 6FBF7347.
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TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.596 - Disponibilização: sexta-feira, 21 de junho de 2024 Cad 1/Página 581

 
Art. 3º A Diretoria de Gestão de Pessoas adotará as medidas cabíveis para implementação e fi el execução deste ato.
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 20 de junho de 2024.
 
ANDRÉ LUÍS SANT’ANA RIBEIRO
Superintendente de Gestão Administrativa

 DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO A CONTRATO DE LOCAÇÃO PREDIAL URBANA – Nº 74/2013-SUP. Processo: 
19.09.02678.0015344/2024-77. Parecer jurídico nº 337/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Lucas Santos Men-
donça. Objeto contratual: a locação de Imóvel Urbano, para fi ns não residenciais, destinado ao funcionamento da Promotoria de 
justiça de Ituberá-BA. Objeto do Aditivo: prorrogar o prazo de vigência do contrato original indicado na cláusula quinta, por mais 
02 (dois) anos, a contar de 08 de julho de 2024 até 07 de julho de 2026. Dotação orçamentária: Código Unidade Orçamentária/
Gestora 40.101/0003 - Destinação de Recurso (Fonte) 100 - Ação (P/A/OE) 2000 - Natureza de Despesa 33.90.36.
 
RESUMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO– Nº 066/2024 - SGA. Processo SEI: 19.09.02334.0011167/2024-66 - (PE 
001/2024- ARP 202400003 SEMIT) Parecer jurídico: 341/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa Fra-
zillio Soluções de Tecnologia, CNPJ nº 00.510.077/0001-01. Objeto: fornecimento de subscrição dos softwares AUTODESK 
ARCHITECTURE, ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLECTION, AUTODESK BIM COLABORATE PRO, pelo prazo de 36 
(trinta e seis) meses, TREINAMENTO 02 na ferramenta - AUTODESK ARCHITECTURE, ENGINEERING & CONSTRUCTION 
COLLECTION e TREINAMENTO 03 na ferramenta - AUTODESK BIM COLABORATE PRO por adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 001/2024 do SEMIT. Valor Global Total: R$ 656.205,00 (Seiscentos e cinquenta e seis mil duzentos e cinco reais). 
Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária /Gestora: 40.601.0003 – Projeto/Ação/Atividade: 5108 – Região 9900 – Fonte 
1.759.0.155.000000 .00.00.00 - Natureza de Despesa 44.90.40. Prazo de vigência: 36 (trinta e seis) meses, a contar da data da 
sua assinatura.
 
PORTARIA SGA Nº 251/2024
 
O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores Fernanda de Araujo Quadros, matrícula 352.777, matrícula nº 353.282 e Bruno 
Mascarenhas da Silveira, matrícula 352.900, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 
066/2024-SGA, relativo ao fornecimento de subscrição dos softwares AUTODESK ARCHITECTURE, ENGINEERING & CONS-
TRUCTION COLLECTION, AUTODESK BIM COLABORATE PRO, pelo prazo de 36 (trinta e seis) meses, TREINAMENTO 02 
na ferramenta - AUTODESK ARCHITECTURE, ENGINEERING & CONSTRUCTION COLLECTION e TREINAMENTO 03 na 
ferramenta - AUTODESK BIM COLABORATE PRO.
 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 20 de junho de 2024. 
 
André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 046/2020- SGA. Processo 
SEI nº:19.09.00872.0011714/2024-74. Parecer jurídico: 269/2024. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa Pre-
velar Manutenção em Ar Condicionado e Elevadores Ltda, CNPJ nº 29.080.486/0001-05. Objeto: prestação de serviços de 
engenharia para manutenção preventiva e corretiva em 01 (um) elevador, instalado na sede Regional do Ministério Público do 
Estado da Bahia em Feira de Santana. Objeto do aditivo: Prorrogar o prazo de vigência do contrato originariamente celebrado 
entre as partes por mais 01 (um) ano, a contar de 03 de julho de 2024 até 02 de julho de 2025. Dotação orçamentária: Unidade 
Orçamentária/Gestora 40.101/0023 – Ação (P/A/OE) 4058 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 
33.90.39.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS

Edital nº 0622/2024 – PORTARIA INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
IDEA Nº 003.9.46557/2024 
Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos – 1º Promotor de Justiça  
Subárea: Pessoa com defi ciência  
Tipo de ato: INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO  
Objeto: Fomentar a observância, pelos órgãos públicos responsáveis pela organização e fi scalização, das normas de acessibili-
dade física para o Carnaval de 2025 
Data de instauração: 07 de junho de 2024.  
Salvador, 20 de junho de 2024.  
Andrea Borges Miranda Amaral 
Promotora de Justiça 
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